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O PR§§IDEhryE DA CAlvf/ÂJt{ MttNiCIPAL DE YEREADORES
DE AGRESTINA, Estado de Pernambuco, nCI usü de suas atribuições
legais, visando o bam desempenho dos serviços deste Poder Legislativo, e

em atendimentCI aos preceitos legais das Leis Municipais n" 1 .23312ü14 e n"
1.53812ü23, de 14 de fevereko de 2A23;

Àrt. ln - I\ON{EAR o Sr ,{DtrlI-}O GLiERREIRO
DübIIl{Gü§, para exercer as fiurcÕes do cargo ccrnissicnario de CI{EFtr
SE §EG[rR-{l{Ç.e PÂTRI}í0,\-I-dL, Síurbolo {]C-6. tl* Quadro de

Fessoal da Cámara }r,4unicipal de Àgrestina- Estada il* Pemambuco,
c*n{ando-se o sxerçicio a partir de t)i de lêr ereiro do ano em Çurso,

firzendo-se as ancltações i: ccmunicaçties cle Frra.\e,

Publique-se. registre-se e cumpra-se

Gabinete do Fresidente da Câmara Municipal de Agrestiaa" Estado

de PernambuÇo, em 14 de fevereiro de2ü23.
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